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Florez, na sua "Clave Historia}", falava 
de uma "Filosofia Historiai". Já Wilhelm 
Dilthey, mais categórico, afirmava que a 
filosofia devia, antes & mais nada, preo
cupar-se com a História (EncicloPédia Del
ta-Larousse. voI. 4, pág. 2.031). De um 
modo geral. entendem que os fatôres espi
rituais coadjuvam na elaboração do fato 
histórico, influenciando o homem no modo 
de exercer suas atividades, ao passo que 
os fatõres físicos exercem sua influencia 
sõbre o caráter, os costumes e a vida dos 
povos. Em síntese, o historiador, de certo 
modo, ou é influenciado por uma filosofia, 
ou por preconceitos apriorísticos que orien
tam sua interpretação histórica. Daí talvez 
a razão de ter Bemard Guillemain afirma
do: "Autant de philosofies. autant áhistoi
res" (Enciclopédia Barsa. voI. 7, págs. 
324-25). 

5. Como vemos, sem demandar grande 
esfôrço e emprego de artifícios de ima
sinação, pode-se perfeitamente apontar a 
estreita relação existente entre a Fllosofia 
e a História e até mesmo afirmar que, mo
demamente, valiosa e imprescindível é a c0-

laboração que mutuamente se prestam. 

6. Por outro lado, também o requisito 
legal relativo à existência de compatibilida
de horária está comprovado, segundo se 
depreende dos documentos oficiais anexa
dos ao processo, com observância, além do 
mais, do mínimo d;! horas semanais de tra
balho, exigido pela legislação específica que 
informa a matéria. 

7. Ante o exposto, somos por que se 
df>va declarar legítima a acumulação de 
cargos de que cogita o presente processo. 

C. A. C., em 13 de abril de 1965. -
Aluisio Xavier Moreira. Relator. - José 
Medeiros. Hilton de Carvalho Briggs. -
Célio Fonseca. - Corsindio Monteiro da 
Silva. - Heitor Cleisthenes Pedro de Fa
rias. 

Submeto, nos termos do § 3" do art. 15, 
do Decreto n" 35.956, de 2-8-54, o presente 
parecer à aprovação do Sr. Diretor-Geral 
do DASP. 

Brasília, 22 de abril de 1965. - José Me
deiros. Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. - Aprovo. Em 23-4-65. 
- J. Maria Arantes. Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - APOSENTADORIA 

- A proibição constitucional de acumular alcança o funcio
nário aposentado. 
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PROCESSO N" 11.296-64 

PARECER 

Consulta a Divisão de Administração do 
Departamento Federal de Segurança Públi
ca sõbre a situação funcional em que se 
encontra Eugênio Lapagesse, "aposentado 
no antigo DFSP, da Guanabara, no cargo 
de Diretor da Divisão de Polícia Técnica, 
símbolo 4-C, e atualmente exercendo o car
go de Diretor da Academia Nacional de 
Polícia, símbolo 3-C do atual DFSP de 
Brasília", uma vez que o interessado "soli
citou cumulação dêsses dois cargos. 

2. Cumpre salientar, de logo, que esta 
Comissão sempre se manifestou no sentido 
de que "a proibição cODlititucional de 
acumular alcança o funcionário aposentado, 
que não se encontra desvinculado do car
go, mas tão-sõmente da obrigatoriedade de 
seu exercício", conclUindo, em conseqüên
cia, "não ser lícito o funcionário aposen
tado continuar percebendo o respectivo pro
vento enquanto estiver exercendo cargo em 
comissão, salvo opção", conforme se veri
fica, para exemplificar, dos pareceres emiti
dos nos processos DASP ns. 1.044, de 
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1962 e 5.160-62, publicados, respectiva~ 
mente, nos Diários Ofic:iaú. de 12 de abri) 
de 1962 e de 23 de julho de 1962. 

3. esse entendimento, aliás, foi ratifi
cado pelo Sr. Consultor-Geral da Repúbli
ca, Prof. Adroaldo Mesquita da Costa, em 
parecer aprovado pelo Sr. Presidente da 
República e publicado no Diário OficiaI de 
9 de outubro de 19M, no qual chegou à 
conclusão de qUe: 

•... a vedação constitudonal. como é 
pacífico na doutrina e na jurisprudénda. 
impede tant<> a acumulação de exetrlcio 
como a acumulação de remuneração. Por 
conseguinte, também se aplica aos inativos 
que continuam percebendo os proventos de 
inatividade e são benefidados pela atua
lização periódica dos mesmos por fôrça de 
lei". 

4. Em idêntico sentido. há decisão judi
cial, do Tribunal Federal de Recursos. 
cuja ementa é a seguinte: 

"Servidor aposentado - Acumulação de 
proventos de aposentado com vendmentos 
de cargo em comissão; a lei admite opção. 
mas não acumulação". (Agravo de Petição 
em Mandado de Segurança n9 33.540 

Guanabara. in Di.ário da Justiça. de 16 de 
outubro de 19M (Apenso), às fls. 833). 

5. Diante do exposto. é inquestionável 
que o interessado não poderá perceber. 
cumulativamente. os proventos do cargo em 
que está aposentado e os vendmentos do 
cargo em comissão que ora exerce. Cabe~ 
lhe. isto, sim. optar por uma das mentio
nadas vantagens pecuniárias. na forma fa
cultada pelo parágrafo único do art. 12 do 
Decreto n' 35.956. de 3 de agôsto de 
1954. 

C. A. C .. em 11 de dezembro de 1964. 
- José Medeiros. Relator. - Hílton de 
Carvalho Briggs. - Célio Fomeoa. -
Aluísio Xavier Moreira. - Corsindio Mon
teiro da Silva. 

Submeto. nos têrmos do § 3· do art. 15. 
do Decreto n9 35.956. de 2~3~54. o presente 
parecer à aprovação do Sr. Diretor~Geral 
do DASP. 

Brasilia. em 31 de dezembro de 1964. -
José Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. Aprovo. Em 
11~1-65. - Luís de Lúna Cardoso. Subs~ 
tituto do Diretor~Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO 

- O cargo de assistente de educação não é técnico ou cienti
fico para fins tU acumulação. 
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PROCESSO N" 140422-63 

PARECER 

Cogita o presente processo da situação 
em que se encontra Zulma Vargas Leite. 
que exerce os cargos de Assistente de Edu~ 
cação e de Professor de Ensino Agrícola 
Técnico ambos do Ministério da Agricul
tura. 

2. Para situar o problema de forma ade
quada diante da legislação específica que 
disdplina o instituto da acumulação de 

cargos no serviço público impõe-se definir 
a natureza do cargo de Assistente de Edu
cação. no qual a interessada está enquadra
da. por fôrça da Lei n9 3.780. de 12 de 
1960. 

3. Segundo as especificações de classes. 
aprovada pela Comissão de ClaSSificação 
de Cargos. nas 383' e 390' Reuniões. rea
lizadas respectivamente. a 16 de agôsto e 
3 de setembro de 1963. in Diário Oficial. 
de 17 de fevereiro de 1964. ao Assistente 




